
LEI N.º 6.786, DE 28 DE MAIO DE 2013 
 
 

Altera dispositivos da Lei Municipal 6.709, de 
6 de março de 2013, que “Institui o dia 
Municipal da Juventude em Santo Antônio da 
Patrulha, e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 
 

Art. 1.º Fica acrescentado um Parágrafo Único ao artigo 1.º da Lei Municipal 6.709, de 
6 de março de 2013, que “Institui o dia Municipal da Juventude em Santo Antônio da 
Patrulha, e dá outras providências”, com a seguinte redação: 

 
“Parágrafo Único. Nos documentos e impressos do Poder Executivo e do Poder 

Legislativo Municipais, quando houver referência a esta lei, deverá ser utilizado o seguinte 
qualitativo: Lei Camila Massulo Ramos.” 

 
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 28 de maio de 2013. 
 

                        
 

Paulo Roberto Bier  
                                                                                                    Prefeito Municipal  
 
 
Registre-se e publique-se 
 
 
Reginaldo Coelho da Silveira   
Secretário da Administração             


